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PARECER Nº 204/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 243/06 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Juscelino Gadelha, que visa 
dispor sobre o enquadramento nas Zonas Especiais de Preservação Cultural – ZEPEC, 
do Plano Diretor Regional Estratégico da SubPrefeitura da Lapa, dos logradouros que 
especifica, alterando o disposto na Lei nº 13.885/04, que estabelece normas 
complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os Planos Regionais Estratégicos 
das Subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e ordena o uso e ocupação 
solo do município de São Paulo. 
Segundo determina o inciso III, do art. 286, da Lei Municipal nº 13.430/02 (que 
instituiu o Plano Diretor Estratégico),  compete à Câmara Técnica de Legislação 
Urbanística – CTLU, órgão do Executivo Municipal, emitir parecer técnico sobre as 
propostas de alteração do Plano Diretor. 
Satisfeito o requisito formal de tramitação inserto no art. 286, inciso III, da Lei nº 
13.430/02, sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto 
que encontra fundamento nos arts. 13, I e XIV, da Lei Orgânica do Município. 
Tendo em vista que a alteração pretendida pelo presente projeto de lei trata de 
zoneamento, durante sua tramitação deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, conforme determina o art. 41, VI, da Carta Municipal. 
O projeto dependerá do voto favorável de 3/5 dos membros da Câmara para a sua 
aprovação, nos termos do art. 40, § 4º, II, da LOM. 
Pelo exposto somos, sem prejuízo do disposto no art. 46, "caput" e § 1º da LOM, 
somos, 
PELA LEGALIDADE. 
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